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0

5/518425-4RUA JOSE MARIA DA SILVA 178 

NECI DAS NEVES COSTA

 

Nº 045.120.794

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JOAO PESSOA

MAI/2020 29/05/2020 05/06/2020 R$ 33,53

(B{SgJgEhA|B{B{Li[qUuB{B{LiWsDjBtB{DmQnRuLcQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03150.244006 09875.043177 4 82770000003353

Pagador: NECI DAS NEVES COSTA CNPJ/CPF: 000.059.964-65

RUA JOSE MARIA DA SILVA 178  - CRUZ DAS ARMAS - JOAO PESSOA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

31502440009875043             

Nr Documento

000518425202005

Data Vencimento

05/06/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 33,53
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.9.20.34148/01

Data de emissão:
12/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.204,01

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.204,01

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.9.20.34148/01

Data de emissão:
12/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.204,01

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.204,01

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.9.20.34148/01

Data de emissão:
12/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.204,01

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.204,01

866300000126   040109283180   520200630207   092034148012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.634148 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 167,06
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.634148 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.634148 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 167,06
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000126   040109283180   520200630207   092034148012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente: GLEIDSON JEFFERSON DA COSTA

Promovente: GLEIDSON JEFFERSON DA
COSTA

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

GLEIDSON JEFFERSON DA
COSTA

Promovente:

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.634148 Data Vencimento: 30/06/2020 Data Emissão: 12/06/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: GLEIDSON JEFFERSON DA COSTA

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  11.137,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.035,60 Taxa: R$  167,06

Total da Guia: R$  1.202,66

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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12/06/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3190495340 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA GLEDSON JEFFERSON DA COSTA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO GLEDSON JEFFERSON DA COSTA
CPF/CNPJ: 70329089420

Posição em 12-06-2020 11:56:31 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/09/2019   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

PROCESSO N°. 0803404-42.2020.8.15.2003

AUTOR: GLEDSON JEFFERSON DA COSTA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
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Vistos, etc.

, na forma do art. 98 do C.P.C.Defiro a gratuidade judiciária

as medidas preventivas ao contágio pelo novo Coronavírus Considerando 
 adotadas por este Juízo a Resolução n. 19/2020 do TJ/PB que prorrogou o Ato(COVID-19) ; 

Normativo Conjunto n.° 007/2020/TJ/PB/MP/PB/D.P.E-PB/OAB-PB, deixo de designar
audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cediço que, para as ações que tratam de indenização securitária DPVAT, necessária,
via de regra, afora óbito da vítima, a confecção de prova técnica (perícia médica), a fim de
comprovar a lesão e o grau/extensão da invalidez, o que comumente é feito neste Juízo por
meio de mutirão de audiências.

Entrementes, dada a realidade mundial de risco iminente de contágio pelo aludido
vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a realização do referido ato,
neste momento, contradiz as recomendações da  , aOrganização Mundial de Saúde – OMS
qual recomenda, veementemente, o isolamento social como fator preponderante de combate à
propagação do vírus.

Noutra via, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de
pacificação social do Poder Judiciário durante este grave momento de crise,
independentemente de audiência,  , noCITE a parte promovida para apresentar resposta
prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a ausência de resposta implicará revelia,
o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial
(art. 334 e 335, ambos do C.P.C).

Poderá, a parte requerida, também, se entender pertinente, apresentar, no corpo de sua
contestação, proposta de acordo.
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Apresentada contestação,  a parte autora, para fins de impugnação (art. 351 INTIME
do C.P.C).

Em seguida, dada a indispensabilidade da prova pericial para resolução da lide nestes
autos,  DETERMINO, após a prática dos atos acima, acaso ainda não tenha havido a
resolução do problema que, hoje, enfrentamos, a imediata SUSPENSÃO DO

.PROCESSO por motivo de força maior, com fulcro no art. 313, VI, do C.P.C

Intimações de preferência pelo meio eletrônico e demais providências necessárias.

Finalmente, determino que seja colocada etiqueta no processo com o nome
, sendo os feitos monitoradosCORONAVÍRUS - DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA DPVAT

pelo Cartório e Gabinete, respectivamente, para, ao final da crise, virem os autos conclusos
para aprazamento de audiência UNA e realização do exame pericial. ATENÇÃO

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - 
ATENÇÃO.

CUMPRA.

João Pessoa, 16 de junho de 2020

Fernando Brasilino Leite
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        Juiz de Direito
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